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2º ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE 

GÁS NATURAL NA MODALIDADE FIRME INFLEXÍVEL 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, ENAUTA 

ENERGIA S.A., 3R POTIGUAR S.A., 3R BAHIA S.A., E 3R 

PETROLEUM OFFSHORE S.A. E, DO OUTRO LADO, 
COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, 
 
ENAUTA ENERGIA S.A., sociedade anônima, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida Almirante Barroso, 52, salas 601, 602, 1101, 1102, 1301 (parte) e 2401-A (parte), Brasil, CEP 20.031-918, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.253.257/0001-71, neste ato representada na forma de seu estatuto social 
doravante denominada “ENAUTA”;  
 
3R POTIGUAR S.A., sociedade anônima, com filial na cidade de Guamaré, Estado do Rio Grande do Norte, na 
Rodovia RN 221 km 25, s/n, CEP: 59.598-000, inscrita no CNPJ sob o nº 44.186.763/0002-25, neste ato 
representada na forma de seu Estatuto Social, doravante denominada “3R POTIGUAR”;  
 
3R BAHIA S.A., sociedade anônima, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de 
Botafogo, n° 186, salas 1401 e 1501, Botafogo, CEP 22.250-145, inscrita no CNPJ sob o nº 23.018.639/0001-08, 
neste ato representada de acordo com o seu Estatuto Social, doravante denominada “3R BAHIA”; e 
 
3R PETROLEUM OFFSHORE S.A., sociedade anônima, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Praia de Botafogo, 186, salas 1401 e 1501, Botafogo, CEP 22250-145, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.857.854/0001-14, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, doravante denominada “3R 
OFFSHORE” e, em conjunto com ENAUTA, 3R BAHIA e 3R POTIGUAR, “VENDEDORAS”; 
 
e, de outro lado, 
 
COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS, sociedade com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3732, 27º 
andar, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.856.571/0001-17 e 
sua filial inscrita no CNPJ/MF nº 61.856.571/0006-21, neste ato representada na forma de seu estatuto social, na 
qualidade de compradora, doravante denominada “COMPRADORA”. 
 
COMPRADORA e VENDEDORAS referidas, individualmente, como “Parte” e, em conjunto, como “Partes”; 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 

(i) Em 09 de dezembro de 2024 as Partes celebraram o Contrato de Compra e Venda de Gás Natural 
na Modalidade Firme Inflexível (“Contrato”) para estabelecer as condições gerais para a venda, 
por parte das Vendedoras e a compra, por parte da Compradora, de Gás Natural; e 
 

(ii) Em 01 de julho de 2025, as Partes celebraram o 1º Aditivo para (a) formalizar a alteração da 
Quantidade Diária Contratada (QDC); e (b) alterar o valor estimado do Contrato do item 24.8; e 
 

(iii) As Partes desejam aditar o Contrato de modo (a) alterar a Quantidade Diária Contratada (QDC) 
do item 4.1 do Contrato; e (b) alterar o valor estimado do Contrato do item 24.8. 
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RESOLVEM, as Partes celebrar este 2º aditamento ao Contrato (“Aditamento”), que se regerá pelos seguintes 
termos e condições: 
 
1. DO OBJETO e VIGÊNCIA 
 
1.1. O presente Aditamento tem por objeto alterar (i) a Cláusula Quarta – Quantidade Diária Contratual (QDC); (ii) 
o Anexo i – Lista de Pontos de Entrega; e (iii) a Cláusula 24.8 – Valor Estimado do Contrato, nos termos das 
cláusulas a seguir.  
 
1.2. Este Aditamento entra em vigor na data de sua assinatura.  

1.3 A eficácia deste Aditamento está sujeita à aprovação prévia da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Estado de São Paulo – ARSESP.  

 
2. ADITAMENTO 
 
2.1. Alteração da QDC. Em razão da solicitação encaminhada pela Compradora com base na Cláusula 4.6 e 
seguintes do Contrato, as Partes, de comum acordo e sem ressalvas, decidem alterar a Quantidade Diária 
Contratada (QDC), a partir da presente data. Devido a esta alteração, a Cláusula 4.1 do Contrato passará a vigorar 
com a seguinte redação. 
 

“ 4.1. Durante o prazo de vigência do CONTRATO, a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA (QDC) será 
determinada de acordo com a tabela abaixo, nas CONDIÇÕES DE REFERÊNCIA.  

Meses Anos QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA (QDC) (m³/dia)  
Janeiro, Fevereiro e Março 

 
2025 150.000  

(cento e cinquenta mil METROS CÚBICOS por DIA)  

Abril, Maio e Junho 
 

2025 300.000  
(trezentos mil METROS CÚBICOS por DIA)  

Julho 
 

2025  441.800 
(quatrocentos e quarenta e um mil e oitocentos 

METROS CÚBICOS por DIA) 

01 de Agosto a 13 de Agosto  
2025 441.264 

(quatrocentos e quarenta e um mil e duzentos e 
sessenta e quatro METROS CÚBICOS por DIA) 

14 de Agosto a 31 de Agosto 
2025 435.671 

(quatrocentos e trinta e cinco mil e seiscentos e 
setenta e um METROS CÚBICOS por DIA) 

Setembro 
2025 435.671 

(quatrocentos e trinta e  cinco mil e seiscentos e 
setenta e um METROS CÚBICOS por DIA) 

Outubro, Novembro e Dezembro 
 

2025 
 

135.671 
(cento e trinta e cinco mil seiscentos e setenta e um 

METROS CÚBICOS por DIA) 
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2.2. Alteração do Anexo I do Contrato. Em razão da alteração disposta na Cláusula 2.1 deste Aditivo, as Partes, 
de comum acordo e sem ressalvas, decidem alterar o ANEXO I – Lista de PONTOS DE ENTREGA. Por esta razão, o 
ANEXO I – Lista de PONTOS DE ENTREGA do Contrato passará a vigorar com a redação do Anexo 1 deste Aditivo. 
 
2.3 Valor Estimado do Contrato. Em razão da alteração disposta na Cláusula 2.1 deste Aditivo, as Partes, de 
comum acordo e sem ressalvas, decidem alterar o Valor Estimado do Contrato. Por esta razão, o item 24.8.1 do 
Contrato passará a vigorar com a seguinte redação: 
 

“24.8.1. As PARTES concordam que o valor total estimado do contrato é de  R$ 569.414.150,85 (quinhentos 
e sessenta e nove milhões, quatrocentos e quatorze mil, cento e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos)”  

 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
3.1. Exceto pelas modificações realizadas por meio deste Aditamento, todas as cláusulas, condições, definições 
e/ou direitos e obrigações estabelecidas no Contrato são ratificadas e permanecerão válidas e em vigor. 

 
3.2. Este Aditamento, os direitos e obrigações dele decorrentes, ou a respectiva posição contratual, não poderão 
ser cedidos e/ou transferidos, parcial ou integralmente, por qualquer das Partes sem o prévio e expresso 
consentimento por escrito de todas as outras Partes 

 

Meses Anos QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA (QDC) (m³/dia)  

Janeiro, Fevereiro e Março 
 

2026 136.400 
(cento e trinta e seis mil e quatrocentos METROS 

CÚBICOS por DIA) 

Abril, Maio e Junho 
 

2026 286.400 
duzentos e oitenta e seis mil e quatrocentos METROS 

CÚBICOS por DIA) 

Julho, Agosto e Setembro 
 

2026 436.400 
(quatrocentos e trinta e seis mil e quatrocentos 

METROS CÚBICOS por DIA) 

Outubro, Novembro e Dezembro 
 

2026 136.400 
(cento e trinta e seis mil e quatrocentos METROS 

CÚBICOS por DIA) 

Janeiro, Fevereiro e Março 
 

2027 
 

135.457 
(cento e trinta e cinco mil quatrocentos e cinquenta e 

sete METROS CÚBICOS por DIA) 

Abril, Maio e Junho 
 

2027 285.457 
(duzentos e oitenta e cinco mil quatrocentos e 

cinquenta e sete METROS CÚBICOS por DIA) 

Julho, Agosto e Setembro 
 

2027 435.457 
(quatrocentos e trinta e cinco mil quatrocentos e 

cinquenta e sete METROS CÚBICOS por DIA) 

Outubro, Novembro e Dezembro 
 

2027 135.457 
(cento e trinta e cinco mil quatrocentos e cinquenta e 

sete METROS CÚBICOS por DIA) 
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ANEXO I – Lista de PONTOS DE ENTREGA 

OS PONTOS DE ENTREGA, abrangidos por cada ZONA DE ENTREGA, serão os definidos na tabela abaixo: 

Pontos de Entrega 

Pressão 
Mínima de 

Fomecimento 
(kgf/cm²g) 

Pressão 
Maxima de 

Fornecimento 
(kgf/cm²g) 

Pressão 
Limite de 

Fornecimento 
(kgf/cm²g) 

Vazão 
Mínima 

(mil 
m³/dia) 

Vazão 
Máxima 

(mil 
m³/dia) 

Quantidade 
Diária Máxima 

por Zona de 
Entrega (QDM) 

(mil m³/dia) 

Zona de 
Entrega 

Cruzeiro 15,8 18,4 23 11 50 
01/07/2025 a 

30/09/2025: 0; 
01/07/2026 a 

30/09/2026: 0; 
01/07/2027 a 

30/09/2027: 0. 

SP1 
NTS 

Lorena 15,8 18,4 23 35 160 

Pindamonhangaba II 15,8 18,4 23 200 1.500 

Guaratinguetá 31,5 36,8 46 170 1.500 

Bragança Paulista 31,5 36,8 46 22,5 450 

Caçapava 15,8 18,4 23 200 1.000 

Taubaté 15,8 18,4 23 40 140 01/04/2025 a 
30/06/2025: 

50;  
01/07/2025 a 

30/09/2025: 0; 
01/04/2026 a 

30/09/2026: 0; 
01/04/2027 a 

30/09/2027: 0. 

SP2 
NTS São José dos 

Campos 15,8 18,4 23 170 800 

São Bernardo do 
Campo II 15,8 18,4 23 500 3.000 01/01/2025 a 

31/03/2025: 
150; 

01/04/2025 a 
30/06/2025: 

250; 

SP3 
NTS Suzano 15,8 18,4 23 700 3.500 

Capuava 15,8 18,4 23 1.300 6.000 
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São Bernardo do 
Campo 15,8 18,4 23 230 2.300 

01/07/2025 a 
31/07/2025: 

441,800; 
01/08/2025 a 
13/08/2025: 

441.264; 
14/08/2025 a 
30/09/2025: 

435.671; 
01/10/2025 a 
31/12/2025: 

135.671; 
01/01/2026 a 
31/03/2026: 

136.400; 
01/04/2026 a 
30/06/2026: 

286.400; 
01/07/2026 a 
30/09/2026: 

436.400; 
01/10/2026 a 
31/12/2026: 

136.400; 
01/01/2027 a 
31/03/2027: 

135.457; 
01/04/2027 a 
30/06/2027: 

285.457; 
01/07/2027 a 
30/09/2027: 

435.457 
01/10/2027 a 
31/12/2027: 

135.457. 

Cubatão 21,5 24 46 300 1.500 0 SP4 
NTS 

São Carlos 31,5 36,8 76,48 39,6 990 0 SP1 
TBG 

Rio Claro 31,5 36,8 46 96 1.800 

0 SP2 
TBG 

Limeira 31,5 36,8 46 96 1.800 

Americana 31,5 36,8 46 96 1.800 

Jaguariúna 31,5 36,8 46 192 3.600 

Itatiba 31,5 36,8 46 96 1.800 

Guararema 31,5 36,8 46 96 1.800 

Itirapina 31,5 36,8 46 4,5 112 

Sumaré 31,5 36,8 46 39,6 990 

0 SP3 
TBG 

Campinas 31,5 36,8 46 96 1.800 
Indaiatuba 31,5 36,8 46 23,2 432,5 

Gemini 55 100 - 39,6 990 
 




